
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC
GABINETE DIRETORIA GERAL - FUNDAC/DG/GABDG

Ofício nº 104/2023 - FUNDAC/DG
 

Salvador/BA, 26 de abril de 2023.
 
 
 

  A Sua Excelência o Senhor
João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro
Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº 495, Plataforma 05, Avenida 4, CAB,
41.745-002          Salvador/BA

 

 

  Assunto: Resposta Notificação - Ofício n° 000694/2023 / TCE/SEG/GECON.

 
 
Senhor Conselheiro,
 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao documento em epígrafe,

encaminhamos, anexa, a Vossa Excelência, as informações técnicas pertinentes.
 
Importante frisar que esta Fundação da Criança e do Adolescente já cumpriu

parcialmente a determinação contida no Acórdão nº 115/2021, exarado no Processo de Contas
nº TCE/001658/2020, com a realização do processo seletivo REDA em 2021, para a
contratação de 480 profissionais de diversas áreas técnicas, em substituição aos colaboradores
da Fundação José Silveira.

 
Objetivando o atendimento integral do quanto determinado por esse Egrégio

Tribunal, informamos que esta Fundação vem envidando esforços para alcançar com brevidade
a solução definitiva da situação em debate, com adoção de providências e buscas para
remoção de eventuais obstáculos existentes, conforme as informações prestadas no documento
anexo.

 
Ratificamos o compromisso para sanar a intercorrência fática, sempre na busca do

interesse público.
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Na oportunidade, apresentamos votos de estima e consideração.
 
Respeitosamente,

 

Regina Affonso de Carvalho

Diretora Geral

Documento assinado eletronicamente por Regina Celeste B. A. Carvalho , Diretor Geral, em
26/04/2023, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00066010436
e o código CRC B65A7D15.

Referência: Processo nº 055.3942.2023.0001640-91 SEI nº 00066010436
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Fundação da Criança e do Adolescente
Gabinete Diretoria Geral -
FUNDAC/DG/GABDG

INFORMAÇÕES PARA PROCESSOINFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 055.3942.2023.0001640-91

Interessado:Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Assunto: OFÍCIO Nº 000694/2023 SEG/GECOM - Tribunal de Contas do Estado da Bahia

 

Senhora Diretora,
 
Atendendo ao quanto solicitado no documento inicial oriundo do Tribunal de

Contas do Estado da Bahia, apresentamos abaixo as informações acerca das providências
adotadas pela Administração da Fundac no sentido de dar cumprimento à determinação contida
no Acórdão nº 115/2021, exarado no Processo de Contas nº TCE/001658/2020. Vejamos:

d) por maioria de votos, pela expedição de determinação à atual Diretora Geral da
FUNDAC para que, em obediência ao disposto no art. 131, inciso II, e §4° da Lei
Estadual n° 9.433/05, adote as medidas administrativas necessárias no sentido da não
realização de pagamentos de serviços sem base contratual, mediante indenização,
apurando, quando for o caso, a responsabilidade dos agentes públicos que
eventualmente deram causa a contratação de serviços sem a devida formalização,
restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro João Bonfim, Relator, e o Exmo. Sr.
Conselheiro Antonio Honorato, que não expediram determinação. O Exmo. Sr.
Conselheiro Corregedor Inaldo Araújo declarou a sua suspeição no presente processo.
 

Inicialmente, necessário se faz mencionar que é de amplo conhecimento dos
órgãos de controle a situação fática ensejadora dos pagamentos indenizatórios à Fundação
José Silveira, cabendo reafirmar os obstáculos e as dificuldades reais que envolvem a questão,
mormente diante da impossibilidade desta FUNDAC realizar concurso público para provimento
de cargos integrantes do quadro de pessoal, além de veto judicial imposto à época, através da
Ação Civil Pública nº 00000.59-98.2010.5.05.0025.

 
Nessa esteira, diante da inviabilidade fática de realização de licitação por força de

decisão judicial, e da ausência de previsão para a realização de concurso público, salvo melhor
juízo, descaberia a imposição de penalidades e demais reflexos na decisão. De igual modo, não
caberia a determinação para apuração de responsabilidade pelo pagamento por indenização,
tendo em vista que a FUNDAC estava a cumprir ordem judicial, ao tempo em que também
deveria garantir a continuidade do atendimento socioeducativo, serviço público essencial e
exclusivo desta Fundação.

 
A propósito, in casu, conforme parecer da PGE, não há possibilidade de

responsabilizar o(s) agente(s) público(s) que deu(ram) causa ao pagamento por indenização,
uma vez que fatores alheios à vontade da administração pública contribuíram para tal
circunstância. Nesse sentido, transcreve-se a manifestação do Procurador Dr. Marcos Sanches,
emitida por meio do PARECER PGE-PCT-FUNDAC-MAC-11-2021:
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6. INDÍCIO DE RESPONSABILIDADE DE QUEM DEU CAUSA À REALIZAÇÃO DA
DESPESA;
Entende-se incabível a responsabilização, uma vez que o caso resulta de complexos
delineamentos de ordem administrativa (devidamente esclarecidos nos autos), com
divergências jurídicas e imposições à Administração resultantes de decisão judicial.

 
De toda forma, ciente da necessidade de regularizar a situação, a instituição

adotou diversas medidas administrativas, envidando esforços junto à Saeb, Sefaz, PGE e
demais órgãos sistêmicos do Estado, todos voltados a encontrar uma solução à problemática
existente. Por certo, ao longo do período, foram realizadas tratativas e avaliações de diversos
cenários para contratualização e prestação do serviço, inclusive com formalizações processuais
e concretização de seleção pública para contratação de pessoal relativo ao serviço técnico-
administrativo.

 
Para exemplificar as ações adotadas, pontuamos que a Fundac realizou, em 2021,

processo seletivo REDA, culminando na contratação de 480 profissionais de diversas áreas
técnicas, em substituição aos colaboradores da Fundação José Silveira.

 
Outrossim, fora instaurado o processo nº 055.0612.2020.0001954-58, que tem por

finalidade a realização de novo Processo Seletivo para contratação de pessoal através do
Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, visando provimento de 580 (quinhentos e
oitenta) vagas para o cargo de Agente Socioeducativo.

 
Salienta-se que, nesse segundo processo, faz-se necessária a contratação  de

pessoa jurídica para organização e execução do certame, vez que o processo seletivo
conterá quatro etapas: aplicação de prova escrita, teste de aptidão física, - TAF e Psicoteste,
tendo em vista a especificidade das atividades desempenhadas pelos profissionais contratados.
Para tanto, instaurou-se o processo nº 055.3923.2022.0000063-67, cujas diligências encontram-
se em fase final interna de estudos, notadamente porque a função pretendida (agente
socioeducativo/socioeducador) impacta diretamente a execução da medida pelos adolescentes,
a segurança e o regular funcionamento das CASES, havendo de se afastar qualquer risco de
descontinuidade ou fragilidade na prestação do serviço.

 
A valer, a instituição tem avaliado a atual experiência da contratação por REDA,

com ponderações sobre os índices de desistências de colaboradores convocados, dificuldades
adaptativas às atividades, bem como morosidade para a substituição de profissionais, tendo em
vista a natural burocracia que envolve as convocações, posse e exercício, inclusive com
esgotamento de listas de aprovados, sem candidatos remanescentes para assunção de
determinadas funções.

 
Para além das ações supra, e tendo em vista a suspensão dos efeitos da decisão

judicial da ACP nº 000059-98.2010.5.05.0025 por meio de exceção de pré-executividade, a
Direção Geral determinou a elaboração Termo de Referência – TR e demais documentos para a
abertura de procedimento para contratação provisória de empresa especializada, processo SEI
n º 055.3925.2022.0001680-60, através de Dispensa Emergencial, considerando os princípios
da legalidade, economicidade e razoabilidade, entre outros. Cabe ressaltar que as medidas
adotadas têm respaldo da PGE/PCT, conforme aduz o Parecer Jurídico PGE-PCT-FUNDAC-
MAC-11-2021, datado de 15/09/2021, que apresenta as seguintes recomendações:
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Por fim, uma vez que há decisão liminar exarada pela 25ª Vara do Trabalho de Salvador,
em sede de exceção de pré-executividade, a qual suspendeu a exigibilidade do
cumprimento da coisa julgada formada no processo nº 000059-98.2010.5.05.0025, dando
permissão expressa à FUNDAC para promover a contratação de serviços terceirizados
como os tratados no presente, entende-se que a Fundação deve assim proceder, ainda
que a contratação seja provisória até que se ultimem os processos para contratação de
REDA e posterior criação de cargos e contratação de servidores efetivos.
Nesse intento, a Administração pode se utilizar do regime jurídico das parcerias entre a
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil estabelecido pela Lei nº
13.019/2014 (MROSC), assim como faz para a gestão de unidades de atendimento no
regime de semiliberdade, podendo eventualmente se valer das hipóteses de dispensa ou
inexigibilidade de chamamento público, desde que observados os termos legais (artigos
30, 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014).

 
Diante do término da fase interna do referido processo, e seguindo o fluxo normal

de tramitação, encaminhamos o expediente à Superintendência de Recursos Logísticos da
Secretaria da Administração (SRL/SAEB) em 25/05/2022, para análise e providências
subsequentes. Entretanto, após a apreciação, a referida Secretaria, informalmente, orientou
para a necessidade de adequar o Termo de Referência (TR) e a planilha de composição de
custos por postos de trabalho ao modelo de contratação da SAEB, cuja devolução dos autos se
deu em 06/06/2022.

 
A partir de então, os setores responsáveis desta Fundação Pública, quais sejam, a

Assessoria Especial, a Gerência Socioeducativa e a COPEL, iniciaram a construção de um
novo TR e nova planilha, por plantões, com base nas orientações da SAEB, o que,
consequentemente, demandou maior tempo para tramitação do expediente, devido às
características peculiares dos serviços executados pela Fundac.

 
Além disso, não se pode olvidar que, em 02/07/2022, a administração pública

passou a enfrentar vedações de contratação impostas pela legislação eleitoral, sendo de
observância obrigatória pela instituição. De fato, em 10/08/2022, ocorreu reunião na d.
Procuradoria Geral do Estado (PGE), que contou com a participação da Procuradoria Adjunta
para Assuntos Jurídicos, PA, SAEB/SRH, SJDHDS e FUNDAC, na qual se concluiu pela
impossibilidade de andamento do processo durante o período eleitoral, diante de outras
situações similares cujas tramitações foram obstadas pela Justiça Eleitoral.

 
Seguindo-se os esforços para resolução do problema, e visando dar celeridade ao

certame pretendido, em 28/09/2022, foram solicitadas às organizações sociais consideradas
robustas para possível contratação (Fundação José Silveira - FJS, Instituto Jurídico para
Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social e Fundação Luiz Eduardo Magalhães –
FLEM), a apresentação de cotações e documentos pertinentes à instrução processual e
avaliação técnica. Tal requerimento se deu em observância às normas e formalidades
procedimentais, especialmente exigência de, no mínimo, apresentação de três cotações para
composição e andamento processual, bem como necessidade de observância da data de
31/11/2022 como termo final das restrições eleitorais, garantindo a validade das propostas por
prazo superior a 60 dias.

 
Nesse jaez, vale pontuar que as Organizações “Avante Social” e “FJS”

encaminharam propostas fora do padrão solicitado, inclusive a documentação da FJS foi
encaminhada sem assinatura, não sendo apresentadas novas propostas corrigidas. A “FLEM”,
por sua vez, propôs à Fundac uma remodelagem do processo, de modo a permitir a celebração
de parceria com ampliação de escopo e inclusão de elementos de monitoramento, capacitação
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e avaliação de desempenho, seguindo experiências exitosas que estão em curso na SUDESB e
na SDR/CAR. Entretanto, o valor da proposta apresentada é muito superior àquele que é pago
atualmente, estando a administração pública vinculada ao princípio da economicidade e
moderação dos gastos/despesas efetuadas.

 
Ainda na busca pela regularização fática, mister registrar que foi instaurado o

processo SEI nº 055.3925.2023.0001745-67, que tem como objeto a contratação de uma
Organização da Sociedade Civil, nos moldes da Lei 13.019/2014 - MROSC, cuja instrução já foi
iniciada, com elaboração do Termo de Referência e Justificativa. Cabe mencionar que a
abertura do referido processo se deu a partir de reunião realizada em 05/04/2023, entre a
Direção da Fundac e o Procurador responsável pelas demandas jurídicas desta Fundação, Dr.
Marcos Sanches, conforme se pode verificar em Ata acostada ao expediente citado.

 
A esta altura, em síntese, tem-se por factíveis a realização do novo processo

REDA ou a contratualização de parceria MROSC através de Chamamento Público, sendo esta
última a atual prioridade da gestão, eis que o Termo de Colaboração confere segurança jurídica
a todos os envolvidos (administração pública e organização social) e possibilita a busca por
serviço especializado, com observância às questões próprias e específicas da socioeducação,
resguardando a autonomia desta Fundac para fixar – e exigir – da instituição parceira a
prestação de serviço com estrita observância aos princípios e normas estipuladas pelas Leis nº
8.069/90 e nº 12.594/2012, respectivamente, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE.

 
Por fim, vale mesmo ressaltar que os esforços da instituição perpassam por ações

amplas, que vão desde a busca por soluções imediatas e temporárias (a exemplo de seleção
REDA e contratualização de Parcerias na execução), até medidas duradouras e definitivas,
como é o caso da reestruturação dos cargos e funções da Fundação da Criança e do
Adolescente – Fundac, por meio da apresentação de Projeto de Lei Estadual.

 
Nessa perspectiva, cita-se também o trabalho que vem sendo desenvolvido desde

2020 junto à PGE/SAEB/SJDHDS/FUNDAC, com criação de Grupo de Trabalho por intermédio
de Portaria Conjunta nº 01, de 20/05/2020, processo SEI nº 055.0612.2019.0001656-89.

 
De fato, a reorganização administrativa de uma Fundação de Direito Público,

quanto a remodelação de carreiras, e mais ainda a criação de novo Grupo Ocupacional (agente
socioeducativo), exigem prévios e complexos estudos dos mais diversos órgãos da
Administração Pública, o que vem sendo permanentemente buscado. Destaca-se, a propósito,
os autos do processo nº 006.0419.2021.0022126-61, que retornou à Fundac para atualização
e/ou revisão de atos em decorrência das alterações promovidas pela Lei nº 14.521, de 15 de
dezembro de 2022, e no Decreto nº 21.862, de 01 de janeiro de 2023. No intuito de ajustar o
projeto à nova estrutura administrativa do Estado, já foram retomadas as tratativas junto à
SAEB, com realização de reunião conjunta no dia 04/04/2023.

 
Por todo o exposto, evidencia-se que a gestão da Fundac não se manteve inerte

na busca por uma solução para os pagamentos indenizatórios à Fundação José Silveira. Ao
revés disso, há o compromisso absoluto de toda a administração pública para sanar a
intercorrência fática, sempre na busca do interesse público.
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Documento assinado eletronicamente por JEAN ESDRAS ALVES DA SILVA FREITAS , Assessor
Especial, em 26/04/2023, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00066002216
e o código CRC 0DF25804.

Referência: Processo nº 055.3942.2023.0001640-91 SEI nº 00066002216
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GOVERNO DO ESTADOfl FUNDAC
fuNl^B 04 Crtth{Mt do Ado^ewrwtT

SCCRFTAPiADf A/SIlCA 
€ OlRClTOS HUMAWS

ATA DE REUNIAO

As 15hl5 do dia 05 de abril de 2023. na sala de reuniao da Diretoria Geral da Funda^ao da 
Crianpa e do Adolescente-FUNDAC, localizada na Sede a Rua das Pitangueiras, n° 26A - 
Matatu de Brotas, realizou-se reuniao sob a presidencia da Diretora Geral, Regina Affonso de 
Carvalho, com as presen<?as do Procurador do Estado, Dr. Marcos Antonio Cesar Sanches; 
Diretora Adjunta, Fabiana Burity; Corregedora. Vanuza Zasso; Assessor Especial, Jean Esdras 
Alves Freitas; Coordenadora da Copel, Danielle Santana. 1- Abertura - foi lida a pauta a ser 
discutida, cujo tema foi a falta de instrumento eontratual com a Fundagao Jose Silveira e a 
necessidade de analisar o Termo de Referencia-TR para o Chamamento Publico. 2 - 
Encaminhamcntos - Apresentada a minuta do Termo de Referencia e dando continuidade as 
tratativas ja mantidas anteriormente junto a PGE/PCT, foram feitas sugestoes c prestadas 
orienta^oes juridicas quanto ao TR e Exposigao de Motivos (documentos encaminhados 
previamente), pelo Procurador Dr. Marcos Sanches, bem como esclarecidas duvidas juridicas 
quanto ao procedimento, tais como prazo maximo de vigencia do TR, limite de acrescimo 
atraves de termo aditivo, possibilidade de atuapao cm rede, etc. 3 - Providencias - Revisao e 
ajuste da minuta do Termo de Referencia e Exposigao de Motivos; Abertura imediata de 
processo para o Chamamento Publico, visando a contratagao de Organizagao Social para 
prestagao de servigo, diante da ausencia de respaldo eontratual com a Fundagao Jose Silveira; 
Encaminhamento de consulta a PGE sobre a possibilidade ou nao de participagao de OSC com 
imunidade tributaria no chamamento publico.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniao as 16h45, sendo lavrada ata que vai 
assinada pelos presentes.

-Regina Affonso de Carvalho (Diretora Geral)

-Marcos Antonio Sanches (PGE/PCT)

-Fabiana Burity (Diretora Adjunta)

-Vanuza Souza Zasso (Corregedora)

-Jean Esdras Freitas (Assessor Especial)

-Danielle Santana (Coordenadora Copel)

Fundavao da Crian^a e do Adolescente - FUNDAC
Rua Pitangueiras. n°26 A. Matatu de Brotas. Salvador-BA| CEP 40.255-436 

Tel. (71)3234-9601/9605
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Vanuza Oliveira Souza Zasso
Responsável - Assinado em 26/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: QXMZC2NDMY


	Arq0.pdf7371636807124297374.tmp
	Arq1.pdf2455112391103186832.tmp

